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Número: 038/2024CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E A
EMPRESA RODRIGUES COMBUSTÍVEIS LTDA

TENDO COMO OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS

PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE

COMBUSTÍVEIS À FROTA DE \TÍCULOS DO

município de TUNTUM - MA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM- ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ sob o n" 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico

Coelho, n" 411, Centro, Tuntum- MA, CEP: 65.763-000, por intermédio, SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o n” 30.486.318/0001-95, com sede administrativa na Rua Ariston Leda, S/N,

Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representados pela Sr.“ ANTONIA MORAES

GOMES, com Portaria n" 21/2022, de 08 de março de 2023, Matricula n” 0002734 e

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS DE TUNTUM-

MA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Frederico Coelho, N ” 411,
Centro , Tuntum/MA, CEP: 65.763-000 representado pelo Secretário Municipal de Orçamento,

Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA
COSTTA, Portaria n" 140/2021, de 16 de fevereiro de 2021, Matricula n" 0000869, doravante

denominado CONTRATANTE, e a empresa RODRIGUES COMBUSTÍVEIS LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n” 20.991.278/0001-85, com sede estabelecida
na Avenida Jose Delfino de Meneses, n." 1739, Cohab, Barra do Corda/MA, CEP: 65.950-000,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr.“ EDNA DE SOUSA
OLIVEIRA RODRIGUES, empresária, portadora do RG n" 012674761999-0 SSP/MA e inscrito
no CPF sob o n" 933.225.003-06, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n" 067/2023 e em observância às
disposições da Lei n” 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002,
resolvem eelebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n" 067/2023,

por Sistema de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
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1.1.0 objeto do presente instrumento é o registro de preços para o fornecimento parcelado de

combustíveis à frota de veículos do Município de Tuntum- MA., que serão prestados nas condições

estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Tenno de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto;

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
LOTE 2 - SAP JOAQUIM DOS MELOS, SANTA ROSA E SAP LQURENÇO

ITEM I DESCRIÇÃO | UND I QNT. I DESCONTO | PREÇO
OFERTADO UNITÁRIO TOTAL-

MÉDIO - ESTIMADO
ANP.

PREÇO

RS 5,83 RS 34.980,0001 GASOLINA

COMUM

LT 6.000 1,00%

GASILINA

ADITIVADA

LT 4.000 RS 6,04 RS 24.160,0002 1,00%

RS 4,75 RS 4.750,0003 ETANOL

HIDRATADO

LT 1.000 1,00%

RS 6,02 RS 54.180,0004 OLEO

DIESEL S500

LT 9.000 1,00%

RS 6,24 RS 56.160,0005 OLEO

DIESEL S-10

LT 9.000 1,00%

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 174.230,00

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Tenno de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da datada última

assinatura de qualquer das partes.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 174.230,00 (cento e setenta e quatro

mil e íluzéiUos ê iriiUa reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:
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12.361.0008.2109.0000 — Manut. Func. do Ensino Fundamental - 30%;

12.365.0051.2101.0000- Manut. Func. Ensino Infantil Pré- Escolar - Compl. União;
3.3.90.30.00 - Material De Consumo.

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência e no que couber na Lei n" 8.666/93.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência

e no que couber na Lei n" 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃ

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

r\

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

lü.l. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRAIADA são aquelas previstas no Termo

de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. As sanções relacionadas à execução do contraio são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido;

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos í a Xll e

XVII do art. 78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n*^ 8.666, de 1993;
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

1 n /I

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de
1 nn

3.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicia! atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n‘’ 8.666, de 1993, na Lei n” 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. E eleito o Foro da Comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

55, §2", da Lei n" 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Tuntum - Maranhão, 01 de fevereiro de 2024.
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PORTARIA n° 037, 05 de fevereiro de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS DE

TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA

COSTTA, no uso das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei n®

8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata.

RESOLVE:

Art. 1®. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e

fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecida no Contrato n® 038/24,

celebrado entre o MUNICÍPIO DE TUNTUM- ESTADO DO MARANHÃO, CNPJ 06.138.911/0001-66, por

intermédio, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa RODRIGUES COMBUSTÍVEIS

LTDA, CNPJ n® 20.991.278/0001-85, cujo objeto é O REGISTRO DE PREÇOS PARA O
FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEIS Â FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE

TUNTUM- MA.

FUNÇÃO NOME MATRICULA

3735
Fiscal ANNA KALLINY SOARES RICARTE

1783JAYNATA ARAÚJO DA COSTASuplente

Art. 2°. Para efeito desta Portaria, considera-se;

I - Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não exercer a função

de ordenador de despesas;

II - Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à fiscalização do objeto do
contrato e demais aspectos administrativos do contrato.

Art. 3®. Determinara inclusão de cópia desta Portaria nos autos do processo licitatório ou

do processo de formalização da contratação.

Art. 4®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 05 de FEVJ IRO de 2024.

RHICARDDO HELI^ÀLL ALE)^NDRO BAPTISTA COSTTA
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n® 140/2021
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AUTORlZAÇAO PARA EMPENHO

Pelo presente instrumento, autorizo a emissão de empenho, nas condições abaixo:

1. DO PROCESSO:

1.1. Processo Administrativo n°. 067/2023

1.2. Modalidade: Pregão Eletrônico

1.3. Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.4. Contrato n°. 38/2024

1.5. Valor: R$ 174.230,00 (cento e setenta e quatro mil e duzentos e trinta reais).

2, DO OBJETO:

2.1. Descrição: registro de preços para o fornecimento parcelado de combustíveis à frota

de veículos do Município de Tuntum- MA

Pelo presente instrumento, autorizo ao Setor Contábil a emissão de empenho, oriundo

do processo administrativo n° 067/2023. Após constatar a regularidade do processo e

obediência aos princípios da Administração Pública (artigo 37, Constituição Federal de

1988), bem como aos princípios norteadores da licitação (Lei 8.666/93).

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 05 de fevereiro de

2024.

C\

RHICARDDO HEIARVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n° 140/2021
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06138911/0001-66 Exercício: 2024

NOTA DE EMPENHO N2 1020001

CÓDIGO CLASSIFICAÇAO DA DESPESA EMPENHADA

02 PODER EXECUTIVO

06 FUNDES

06 .00 FUNDES

12.361.0008.2109.0000'MANUT. FUNC. DO ENSINO FUNDAMENTAL 30%

3 . 3 .90 .30 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.01 Combustíveis E Lubrificantes Automotivos

Fonte de Rec. Grupo: 00

Fonte de Rec. Ind;

Recursos Ordinários

Recursos do Exercício Corrente1

EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHOSALDO ANTERIOR SALDO ATUAL

307.187,84 280.172,16 174.230,00 132.957,84

FICHA.:175 DATA. :01/02/2024 LICITAÇAO.5 APLICÁVEL CONTRATO.:

CREDOR..: RODRIGUES COMBUSTÍVEIS EIRELI

CNPJ/CPF: 20.991.278/0001-85

ENDEREÇO; AV JOSE DELFINO DE MENESES

CÓDIGO: 5362

CIDADE..; BARRA DO CORDA

Discriminação do Material e/ou Serviço:

U.F..:: ma

O VALOR QUE SE EMPENHA REFERE-SE AO FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEIS À FROTA DE
: VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SEC. MUNC. DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
; TUNTUM/MA,LOTE 2, CONFORME O PE N° 067/2023, CONTRATO N° 038/2024.

TIPO DE EMPENHO: GL - Global 174.230,00VALOR TOTAL...

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas

as condições deste documento.

RHICARDDO H ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

SEC. mun.de orçamento e despes

SAMAYRA SANTOS
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rr DESPESAS. CONTRATADA; RODRIGUES COMBUSTÍVEIS LTDA,

INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 20.991.278/0001-85. Base legal: Lei n®

10.520/2002 e subsldiariamente a Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico

n" 067/2023. Objeto: Registro de preços para o fornecimento parcelado

de combustíveis à frota de veículos do Município de Tuntum- MA.

PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total: RS 150.310,00 (cento e

cinquenta mil e trezentos e dez reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

04.122.0002.2004.0000:3.3.90.30.00 - Pessoa Jurídica Tuntum -

Maranhão, 05 de fevereiro de 2024. RHICARDDO HELIRVALL

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETARIO MUNICIPAL DE

ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS.

AVISO DE LICITAÇAO DESERTA ^
A

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
E REMARCAÇÂO DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 079/2023.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E REMARCAÇÂO DO PREGÃO

ELETRÔNICO N® 079/2023. O Pregoeiro da Prefeitura de Tuntum,

torna público para conhecimento dos interessados que, por ausência

de interessados na sessão pública realizada no dia 05 de fevereiro de

2024 às 09:00h (horário de Brasília), foi declarado DESERTO o Pregão

Eletrônico n° 079/2023, do tipo menor preço global, que tem como

objeto a contratação de empresa especializada para prestação de

serviço de Seguro Total automotivo para ambulâncias pertencentes à

frota do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU (192). O

Pregoeiro comunica ainda aos interessados que o certame será

repetido em sessão pública a ser realizada no dia 20 de fevereiro de

2024, ás 09;00h (horário de Brasília), por meio do uso de recursos da

tecnologia da informação, site https://www.licitanet.com.br/, sendo

presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura na sala da Comissão

ermanente de Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, N® 411 -

Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. O edital e seus anexos

encontram-se disponíveis na página web do Portal Licitanet - endereço

https://www.licitanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais no mesmo

endereço e/ou e-mail; licitacoesecontratos@tuntum.ma.gov.br, das

08:00 às 12:00h. Tuntum - MA, 05 de fevereiro de 2024. Robson Thiago

Arrais Pereira Sousa - Pregoeiro.

r^ EXTRATO DE CONTRATO ^À

EXTRATO DO CONTRATO N.® 036/2024

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 036/2024. CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE TUNTUM- ESTADO DO MARANHÃO, INSCRITO NO

CNPJ SOB O N® 06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. CONTRATADA;

RODRIGUES COMBUSTÍVEIS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N®

20.991.278/0001-85. Base legal: Lei n® 10.520/2002 e subsidiariamente

a Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico n® 067/2023. Objeto: Registro de

preços para o fornecimento parcelado de combustíveis à frota de

veículos do Município de Tuntum- MA PRAZO: 12 (doze) meses. Valor

Total: R$ 76.750,00 (setenta e seis mil e setecentos e cinquenta reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.122.0002.2039.0000; 3.3.90.30.00 ■

Pessoa Jurídica Tuntum - Maranhão. 05 de fevereiro de 2024.

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA -

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E
DESPESAS.

r
^ EXTRATO DE CONTRATO iÀ

EXTRATO DO CONTRATO N.® 035/2024

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 035/2024. CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE TUNTUM- ESTADO DO MARANHÃO. INSCRITO NO

CNPJ SOB O N® 06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E

a
CERTIFICADO DICITALMÉNTE

E COM CARIMBO DE TEMPO
1/5vwtw.tuntum.ma.gov.br EXECUTIVO
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15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei 8.666, de 1993, na Lei n*’ 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiarianiente, normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Municipio (DOM), no prazo previsto na Lei n*' 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo dc Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

55, §2", da Lei n''8.666/93.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo dc Contrato foi lavrado cm duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Tuntum - Maranhão, 01 de fevereiro dc 2024.

RH CARDDO HELr\i iiv.inrvuuv..< i lULirwrvkL,^ <

ALEXANNDRO

BAPTISTA

COSTTA:76963268304

OMIC

9Md|rO iMWi 04CA-8m«. CkMVfCWOCO

coonA r««sAct&i

áaawiuil.

Pelo MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

BAPTISTA COSTTARHÍCARDDO HELÍRVALL ALEXANNDRO

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.

ROSINEIDE SILV.A XAVIER

Secretária Municipal de Saúde

Documento a$&inado digitalmenle

.- EONADESOUSAOLIVEJRAROOftIGUES

^ Data: 02/02/3024 14;4e;33-0300

Pela CONTRATADA

RODRIGUES COMBUSTÍVEIS LTDA- 20.991.278/0001-85

EDNA DE SOUSA OLIVEIRA RODRIGUES- 933.225.003-06
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atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata.

RESOLVE;

Art. 1°. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar,

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das
cláusulas estabelecida no Contrato n° 035/24, celebrado entre o

MUNICÍPIO DE TUNTUM- ESTADO DO MARANHÃO. CNPJ

06.138.911/0001-66. por intermédio, da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ORÇAMENTO. GESTÃO E DESPESAS e a empresa RODRIGUES
COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ n» 20.991.278/0001-85. cujo objeto é O

REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO PARCELADO

nP OOMBUSTiVFIR À FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE

r^ EXTRATO DE CONTRATO a
à

EXTRATO DO CONTRATO N.® 037/2024

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 037/2024. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE TUNTUM- ESTADO DO MARANHÃO. INSCRITO NO

CNPJ SOB O N“ 06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DO FUNDO
SAÚDE. CONTRATADA. RODRIGUESDEMUNICIPAL

COMBUSTÍVEIS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N®

20.991.278/0001-85. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente

a Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico n® 067/2023. Objeto: Registro de

fornecimento parcelado de combustíveis à frota de
TUNTUM- MA.

preços para o

veículos do Município de Tuntum- MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor
Total: R$ 268.255,00 (duzentos e sessenta e oito mil e duzentos e

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.301.0019.2076.0000:3.3.90.30.00

WATRICULAFUNÇÃO NOME

'inquenta e cinco reais).

'^0.302.0015.2064.0000;

Pessoa Jurídica Tuntum - Maranhão, 05 de fevereiro de 2024.

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA -

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E

3735

ANNA KALLINY SOARES RICARTEFiscal

1783

JAYNARA ARAÚJO DA COSTASuplente

DESPESAS.

r Art. 2®. Para efeito desta Portaria, considera-se;

I - Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não

exercer a função de ordenador de despesas;

II - Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do
contrato.

Art. 3°. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e lerá

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 05 de

FEVEREIRO de 2024.

^ EXTRATO Oe CONTRATO a

EXTRATO DO CONTRATO N.® 038/2024

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.“ 038/2024. CONTRATANTE;
MUNICÍPIO DE TUNTUM- ESTADO DO MARANHÃO, INSCRITO NO

N® 06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DO

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONTRATADA:
CNPJ SOB O

SECRETARIA

RODRIGUES COMBUSTÍVEIS LTDA. INSCRITA NO CNPJ SOB O N®

20.991.278/0001-85. Base legal; Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente

Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico n® 067/2023. Objeto: Registro de
fornecimento parcelado de combustíveis à frota depreços para o

veículos do Município de Tuntum- MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor

Total; R$ 174.230,00 (cento e setenta e quatro mil e duzentos e trinta
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n® 140/2021

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 12.361.0008.2109.0000;reais).

12.365.0051.2101.0000:3.3.90.30.00 - Pessoa Jurídica Tuntum -

05 de fevereiro de 2024. RHICARDDO HELIRVALLMaranhão,

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

ORÇAMENTO. GESTÃO E DESPESAS.
rr

PORTARIA
Á

f PORTARIA n® 035, 05 de fevereiro de 2024PORTARIA
k

0 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E
DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA. no uso das

PORTARIA n® 034, 05 de fevereiro de 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E
DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO. RHICARDDO

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso das

HELIRVALL

atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67
da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata.

HELIRVALL

2/5EXECUTIVOCERTIFICADO DI0ITALM6NTE
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RESOLVE: cláusulas estabelecida no Contrato n° 037/24, celebrado entre o

MUNICiPlO DE TUNTUM- ESTADO DO MARANHÃO, CNPJ

06.138.911/0001-66, por intermédio, do FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE e a empresa RODRIGUES COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ

n° 20.991.278/0001-85, cujo objeto é O REGISTRO DE PREÇOS

PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEIS À

Art. 1°. Designar os servidores abaixo reiacionados, para gerenciar,

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das

cláusulas estabelecida no Contrato n° 036/24, celebrado entre o

MUNICÍPIO DE TUNTUM- ESTADO DO MARANHÃO. CNPJ

06.138.911/0001-66, por intermédio, da SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA e a empresa RODRIGUES COMBUSTÍVEIS

LTDA. CNPJ 00 20.991.278/0001-85, cujo objeto é O REGISTRO DE

PREÇOS PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE

FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE TUNTUM- MA.

FUNÇÃO WATRICULANOME

COMBUSTÍVEIS À FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE
3735

TUNTUM- MA. ANNA KALLINY SOARES RICARTEFiscal

1783FUNÇÃO MATRICULANOME

JAYNARA ARAÚJO DA COSTASuplente
3735

Fiscal ANNA KALLINY SOARES RICARTE

Art. 2*’. Para efeito desta Portaria, considera-se;

I - Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não

exercer a função de ordenador de despesas;

II - Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do

contraio.

Art. 3®. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação.

Art. 4®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando

houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 05 de

FEVEREIRO de 2024.

1783

JAYNARA ARAÚJO DA COSTASuplente

Art. 2°. Para efeito desta Portaria, considera-se:

1 - Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não

exercer a função de ordenador de despesas;

II - Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do

contrato.

Art. 3®. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação.

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e lerá

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando

houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 05 de

FEVEREIRO de 2024.

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n® 140/2021

rrRHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n® 140/2021

PORTARIA
á

PORTARIA n® 037, 05 de fevereiro de 2024

rr o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E

DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso das

atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67

da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata.

RESOLVE:

Art. 1®. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar,

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das

cláusulas estabelecida no Contrato n° 038/24, celebrado entre o

MUNICÍPIO DE TUNTUM- ESTADO DO MARANHÃO, CNPJ

06.138.911/0001-66, por intermédio, da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO e a empresa RODRIGUES COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ

PORTARIA
á

PORTARIA n® 036, 05 de fevereiro de 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO. GESTÃO E

DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso das

atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67

da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata.

RESOLVE:

Art. 1°. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar,

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das

3/5CERTIFICADO DIGITALMENT6
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n® 20.991.278/0001-85. cujo objeto é O REGISTRO DE PREÇOS

PARA Q FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTIVEIS À

FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICiPIQ DE TUNTUM- MA.

FUNÇÃO MATRICULANOME

3735

ANNA KALLINY SOARES RICARTEFiscal

1783

Suplente JAYNARA ARAÚJO DA COSTA

Art. 2°. Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não

exercer a função de ordenador de despesas;

II - Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do

ntrato.

^rt. 3°. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do

processo licitatórío ou do processo de formalização da contratação.

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando

houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO. GESTÃO E DESPESAS. 05 de

FEVEREIRO de 2024.

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n® 140/2021

a
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PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretaria Municipal De Orçamento, Gestão E Despesas

CAROLINE SOARES LIMA

Secretária Executiva

www.tuntum.ma.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

RUA FREDERICO COELHO, N"411 - Centro - CEP : 65763000

Tuntum- MA

Contato: (99) 99220-0236

Assinado deforma digital por
município de

TUNTUM:06138911000166 TUNTUM:06i389noooi66
Dados: 2024.02.06 09:17:59 -03'00'
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À

n° 20.991.278/0001-85. cujo objeto é O REGISTRO DE PREÇOS

PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEIS A

FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE TUNTUM- MA.

FUNÇÃO NOME MATRICULA

3735

ANNA KALLINY SOARES RICARTEFiscal

1783

JAYNARA ARAÚJO DA COSTASuplente

Art. 2®. Para efeito desta Portaria, considera-se;

I - Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não

exercer a função de ordenador de despesas;

II - Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto ã

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do

>ntrato.

^%1. 3®. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do

processo licrtatório ou do processo de formalização da contratação.

Art. 4®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando

houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 05 de

FEVEREIRO de 2024.

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n® 140/2021
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PREFEiTURA MUNICIPAL

TUNTUM

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretaria Municipal De Orçamento, Gestão E Despesas

CAROLINE SOARES LIMA

Secretária Executiva

www.tuntum.ma.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

RUA FREDERICO COELHO, NM11 - Centro - CEP : 65763000

Tuntum - MA

Contato: (99) 99220-0236

Assinado de forma digital por
município de

TUNTUM:06138911000166 tuntum:061389iioooi66
Dados; 2024.02.06 09:17:59 -03'00'
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